
ESTADO DO ACRE
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO ACRE

Rua Benjamin Constant, 907, 2º andar - Bairro Centro, Rio Branco/AC, CEP 69900-064
- www.cge.ac.gov.br

MEMORANDO Nº 16/2023/CGE - DIRAF

À Sra.

Maria Cristina Cicci Resende Bader

Chefe de Gabinete - CGE

  

 

Senhora Chefe,

 

Em atenção ao Ofício-Circular nº 82/2023/CASACIVIL, SEI nº 8885568, informamos que esta
Controladoria não possuiu convênios, contratos, termo de parceria, acordos de cooperação técnica, prestações de
contas, repasses financeiros (com e sem desembolso financeiro) e correlatos, firmados entre o Estado do Acre e a
Organização não Governamental Associação SOS AMAZÔNIA, do período compreendido de 1º de janeiro de
2002 a 1º de janeiro de 2023. 

Anexamos ainda, o extrato de empenho por credor do Sistema SAFIRA, SEI nº 8904542, o qual
demonstra que não houve movimento de empenho no período de 01/01/2002 a 06/11/2023. 

 

Atenciosamente, 

 
 

Antonia Mágira Fernandes de Oliveira Beiruth
Diretora de Administração e Finanças

Decreto n° 4.952-P/2023  

Documento assinado eletronicamente por ANTONIA MAGIRA FERNANDES DE OLIVEIRA BEIRUTH,
Chefe de Divisão, em 06/11/2023, às 09:34, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no
art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 8904435 e o código CRC
9ED72154.

Referência: Processo nº 4002.008447.00987/2023-05

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade

